
Denomina "Escola Municipal Machado de
Assis", uma escola do Munic:Ipio.

ATAL! O ANTONIO FOSCARINI
refeito Municipal

24/88NQLEI MUNICIPAL

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promul-
go a seguinte Lei:

Art. H! e denominada "Escola Municipal Machado de Assis", a esco-
la situada na Rua Joãô Nunes da Silva, no Residencial Mundo Novo.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as cisposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos vinte e sete
(27) dias do mês de abril do ano de 1988.
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